
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2021 

 

Aprova a Emenda Parlamentar indicada para o 

CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

de Ituverava/SP.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, em reunião extraordinária on-line 

realizada no dia 21 de junho de 2021, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 13 de dezembro de 1993, lei 

municipal nº 2.986/95 e nº 3.309/00.  

Considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 

como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados (NOB-

SUAS – artigo 121),  

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar a Emenda Parlamentar indicada para o CRAS-Centro de Referência de 

Assistência Social de Ituverava/SP, conforme apresentado pelo Órgão Gestor na reunião 

extraordinária do dia 21 de junho de 2021. 

 Parágrafo Único. A aprovação refere-se ao Plano de Trabalho da Programação nº 

31350010, inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias – 

SIGTV, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania, com o valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). A mencionada programação visa a transferência voluntária de recursos na 

modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 

com finalidade de ação de estruturação de sua rede de serviços socioassistenciais. 

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ituverava, 13 de julho de 2021. 

 

 

 

Jacqueline Freitas Ferreira 

Presidente CMAS 

Prefeitura Municipal de ITUVERAVA
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